
 

 

INDICAÇÃO Nº 590/20 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que se digne determinar, através dos setores 

competentes, a realização de estudos para manter a pavimentação 

asfáltica das estradas do Bairro do Pavão da Estrada 14-APTA no 

Plano Plurianual do período de 2022 a 2025 cujo projeto de lei 

deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de maio com 

observância no disposto no artigo 323, § 1º da Lei Orgânica do 

Município de Adamantina. 

A pavimentação dessas vicinais, em convênio 

com o Estado, favorecerá o escoamento de produtos agrícolas, atrairá 

novos investimentos e melhorará as condições de vida dos 

trabalhadores, acelerando, assim, o progresso socioeconômico de 

Adamantina. 

Vale registrar, outrossim, que a pavimentação 

das estradas do Bairro do Pavão e da Estrada 14—APTA conta do 

Plano Plurianual do período de 2018 a 2021, aprovado pela Lei nº 

3.763/17, em atenção à Indicação nº 045/17, de minha autoria. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


